
REC

#ArUALoMsLr-:

ú-ct

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

-l tl'.rr..

.LrS,lJ!-

CADASTRO DE CRIADOR DE ABELHA SEM FERRÁO N" 022123

o INSTITUTo DE pRornÇÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alleração dada pela
Lei N" 4438 de l6 dejaneiro de 2017 expede o presente Cadasfio que autoriza a:

INTERESsADo: Leandro Coutinho Guimil Paraizo

ENDERIÇo pARÂ coRREsporloÊncrl: Av. José Augusto Loureiro, no 361, Cond. Alphaville
Manaus 2. Ponta Negra. Manaus-AM. CEP: 69.037-225.

CNPJ/CPF: 096.148.647-37 lNscRrÇÃo ESTADUAL: ------------

Forr: (92) 99465-5011 FAx: ----------------------

REGrslRo \o IPAAM: 1012.3705 PRocEsso Ns: 0139,,1212023-01

LocALrzAÇÃo DAATTVTDADE: Av. José Augusto Loureiro, no 361 , Cond. Alphaville Manaus
2. Ponta Negra. Manaus-AM. CEP: 69.037-225.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cA'rECoRrA: Comercial e Lazer

Fr\Ar,rDADE: Produção de Mel, Produçâo de pólen, Extração de própolis, Multiplicação
de Colônias, Polinização Agrícola e Educação Ambiental.

Ponre: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrrs: Melipona seminigra (1 0).

PRAzo DE vALIDÂDE: PeÍmanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.
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A te n Ção:
. Este cadâstro é composto de 0t restriçôes e/ou condições constantes no verso, cüjo nilo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as p€nâlidâdes previstâs em Ilormas.
. Este Câdastro niio comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Est€ Câdâstro deve permanecer na localizaçâo dâ âtividad€ e €xpostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l6 de Agosto de 2023.
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REsrRrÇÕEs E/ou coNDrÇoBs or vALTDADE DEsrE cADASTRo - N" 022t23

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n". 013912/2023-01.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei n" 5.197167.
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias. deve solicitar a Licença

Ambiental Unica lLAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e não

poderá ser repetida no caso de moÍte da colônia.


